
Câmara Munich-ipa de Ecoporang
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.D 38l2021

“Dispõe sobre a concessão deTítulo de Cidadão
Ecoporanguense, & dá outras
providências”.

A Câmara Municipai de EcoporangalES, Estado do Espírito Santo,
usando de suas atribuições legais e regimentais, FAZ SABER que o Plenário
aprovou e o Presidente promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido Titulo de cidadão Ecoporanguense ao Sr.
GERALDINO CUSTÓDIO, peios relevantes serviços prestados em prol do
Municipio de Ecoporanga/ES.

Art. 2º - O homenageado será convidado para participar da Sessão
Solene do Legislativo Municipal para prestigiar as homenagens e receber o Título
concedido.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
pubhcação.

Plenário “Francisco Roberto Figueiredo Gomes”, 10 de dezembro de 2021.
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Estado do Espírito SantoW
Nobres Vereadores,

Submeto a apreciação dos nobres Edis o presente Projeto de Decreto
Legislativo que tem como objetivo conceder o Título de Cidadão Ecoporanguense
e homenagear o Sr. Geraldino Custódio, pelos bons e relevantes serviços
prestados a essa municipalidade.—

Nascido aos 29 dias do mês de setembro (09) de mil novecentos e
quarenta e oito (1948), Geraldino e natural de Tumiritinga-MG, filho de José
Custódio e Jovelina Rosa (in memoria), e irmão de José Custódio, Jovino, Antônio,
João, Agenor, Terezinha, Margarida, Cecília e Creuza.

Casou—se com Lauvínia Pereira de Oliveira (in memória) em 15 de
novembro de 1969 na cidade de Tumiritinga/MG. No dia do casamento viajaram
da Fazenda Campo Belo! Córrego do Prata onde residiam para o local da
cerimônia percorrendo 18 km a cavalo. Em 1980, vieram de mudança para o
Espírito Santo viajando a noite inteira de caminhão em estrada de chão. Vieram
para Ecoporanga/E, onde se instalaram na Fazenda do Sr. Romeu Tinoco, no
distrito de Cotaxé, trabalhando como gerente por um bom tempo, após esse
período trabalhou também na fazenda do Dr. Delso Rossoni, fazenda do Sr. Elci
Serrão, fazenda do Sr. Pio Simão e na fazenda do Sr. Estênio Paiva, totalizando
33 anos de experiência no meio rural.

Seu Geraldino juntamente com sua esposa Lauvínia,
participaram de várias comunidades como: Pitengo, Cotaxé, Ribeirão, Bagre e
Córrego do Café, onde vivenciaram com muita intensidade a fé católica. Neste
período criaram seus filhos do coração: Alvara Cheila Oliveira Dias, Poliana
Oliveira Dias, Maria Lucia de Oliveira Dias e Laerte Costa Barbosa. Seu Geraldino,
pode compartilhar 51 anos de casado com sua esposa Lauvinia que faleceu no
dia 22!03/2021, deixando também um grande legado.

Atualmente ja aposentado, o Sr. Geraldino apos grandes lutas, reside
em sua terra “Sitio Nossa Senhora Aparecida", que fica localizado na cabeceira
do Córrego Explosão, interior de EcoporangatES.
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Câmara Municipal de Ecoporang
Estado do Espírito Santo

Sendo assim, se viu necessário por esse Edil propor esse Título de
Cidadão Ecoporanguense, esperando apoio e interesse dos meus nobres pares
na aprovação do presente Projeto.

Plenário “Francisco Robenªó Figueiredo Gomes”, 10 de dezembro de 2021
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